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Estado do Piaui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAU( 
CN PJ N• 01.612.604/0001-51 
Praça Coronel José Borges, s/n - Centro 
CEP - 64.725-000 - Ribeira do Piauí - Piauí 
prefeituraderp@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

111~--jil 
RIBDRA DO PJAIJI.PI 
i'ii+i M'i-lP.!·t·iti+ii-iíiihii 

Instrumento: Contrato n° 010/2022. 

OBJETO: Fornecimento de PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS 
TUBULARES pertencentes ao município de Ribeira do Piauí-PI. 

CONTRATANTE: Município de Ribeira do Piauí/Secretaria Municipal da Administração, Planejamento 
e Finanças. 

CONTRATADA: MANOEL MESSIAS E CIA LIDA-ME, inscrita no CNPJ n° 07.482.839/0001-52, com 
sede na Rua Bento Leão, n° 253, centro, Floriano-PI, Telefone (89) 3522-2986, email: 
eletrobombas@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Manoel Messias da Silva, empresário, 
portador do RG nº 425.152 SSP·PI e CPF nº 183.543.783·49, residente e domiciliado em Floriano-PI. 

VINCULAÇÃO: Procedimento Llcltatórlo, Pregão Eletrônico n• 004/2022/PMRP, vinculado ao 
Processo Administrativo nº 006/2022. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022. 

Valor Total do contrato: R$ 832.676,00 ( oitocentos e trinta e dois mil, seiscentos e setenta e seis 
reais). 

FONTE DE RECURSOS: UNIDADE ORÇAMENTÁRJA: 02.02.00 - SECRETARIA MUN. DE ADMIN. 
PLAN. E ANANÇAS. PROJETO ATIVIDADE: 17.512.0410.2024.0000 - MANUTENÇÃO DE POÇOS E 
CHAFARJZES. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 3.3.90.39 - SERVIÇOS 
PESSOA JURÍDICA. 4.4.90.52 - MATERIAL PERMANENTE. FONTE DE RECURSOS: 500 - RECURSOS 
ORDINÁRJOS. 

DATA DA ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2022. 

DECRETO N" 01/2022 

ld:073832F900AB7289 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OE LISBOA- PIAUf 
CNPJ 06.SS3.820/0001-97 

Convoca diferentes rvprvsontaç<)es da sociedade civil o poder público 
para a realaaçlJo da IV Conferéncia Mun;cipal de Educsç/Jo de Santo 
Antônio de Lisboa-PI. e d~ outras providências" 

O PREFEITO MUNICPAL DE Santo Antõnio de Lisboa-PI, Estado do Piaul, no uso das atribuições 
legais e; 

CONSIDERANDO que a Confen!mcia Nacional de Educação, CONAE é um espaço democratioo 
aberto pelo poder público e articulado com a sociedade para que todos possam participar do 
desenvolvimento da educação nacional 

CONSIDERANDO que por meio da CONAE, o Fórum Nacional de Educação- FNE e o M inistério da 
Educação - MEC buscam garantir um espaço democrático de d iscuu.Ao e de prese,vação da qualidade 
social da Educação Pública. 

Determina: 

Art. 1 º Fica oficializada a •1v Conferência Municipal de Educação- Etapa Municipal da IV 
CONAE2022, com sede no municipio de Santo Antõnio de Lis~PI, no dia 23/02/2022 no Núcieo Municipal 
de Educação Vereador Francisco das Chagas Rodrigues, endereço Rua João Batista NO 323, Centro, Santo 
Antõnio de Lisboa-PI. 

Art. 2• A Etapa Municipal aoontecenll no perfodo de agos1o a outubro de 2021 , seguida da 
Conferência Estadual de Educação que acontecerá até Abril de 2022. 

Art. 3° A culminância da Etapa Municipal - IV confer6ncia municipal de Educação - Etapa Municipal 
da IV CONAE 2022, acontecerá no dia 23/02/2002 no Núdeo Municipal de Educação Vereador Francisco 
das Chaga• Rodrigues, no municipio de Santo Antõnio de Lisboa-PI. 

Art. 4" Participarão da IV Conferência Municipal de Ed~ Etapa Municipal da IV CONAE, na 
forma estabelecida Art. 9 • deste decreto, além do poder público: 

1 - Representantes dos segmentos sociais. Por segmento soclal , entende-se: gestoras/as dos 
sistemas e instituições de ensino e trabalhadores/as da educação, dos setores públicos e privado, nas 
diferente etapas e modalidades de ensino; membros dos conselhos de educação; pais de alunos/as e 
alunos/as: 

li - Dos representantes dos setores (Delegados/as por indicação municipal) . Por setor social, 
entende-se: Movimento de afirmação da diversidade e das articulações sociais em defesa da educação, da 
comunidade cientifica, do camp:,, sjndical, de Instituições religiosa, empresários e confederações patronais, 
entidades municipalistas. comissões de educação do poder legislativo municipal , instituições estaduais e 
municipais de fiscalização e controle de recursos púbUcos. 

Art. 5° O tema c:entral da IV conferência municipal de Educação - Etapa Municipal da IV CONAE, 
conforme explicitado no seu Documento Refertncia está dividtdo nos seguintes eixos: 

Eixo 1. O PNE 2024 - 2034: avaliação das diretrizes e metas 
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Art. 8' As diretrizes gerais e orgnatiYaa para a realizaçlo da IV Confer6ncia Municipal de Educação 
serão elaboradas e coordenadas pala Secretaria Municipal de Educação e coordenadas paio FME, 
observado D disposto da Lei n" 43912015. 

Art. .,. o regimento da Confer6nàa Municipal de Educação, o regimento interno da IV CONAE e 
levlril em conliderlçlD 01 aeguintes aspeetDS: 

!.Documento llflrtncla produzldD paio FNE. 
11.DocumentDs produzidos por fóruns ealaduais/municiplis, entidades e especialistas com 

l'IClll1hecid8I contribuições para Educação Nacional; 

Art. 8' São objetivoe da IV confet6nc:ia roonicipal de Educação - Etapa Municipal da IV CONAE: 
1 - Avaliar a lmpleme11t■çAD do PNE, com dataque llplClficD 10 cu"1)rimento das ITllllaa e du 

estratégias intermediérias, sem prescindir de uma anéise global do plano; 
11- Avaliar a implementação do plano roonicipal de educação, os avanços e os desafios para as 

pollticu públicas educacionais. 
Ili - Conclamar a sociedade brasileira para a elabDraçêo e aprovação do nDYO PNE 2024-2034. 

Art. 9' Para a execução das ações relelentes à realizaçãD da IV Conferência Municipal de Educação, 
etapa municipal IV CONAE o FME 0Dl1taré com a Comissão de Divulgação e MDbilização e a Comissão de 
Monitoramento e Sistematização. 

a) Compete à Comissão de Diwlgaçlo e Mobilização: 
1. Acompanhar a inslalaçlo e a lllllizaçiD das Confer6ndas de Educação nos Municlpios, Estados 

e no Diatrito Federal; 
li. Acompanhar e apoiar• Confer6ndas Pl9pallllórias Llvr9B; 

b) Compete à Comissão de Monitoramento e Sistematização: 
1. Elaborar a proposta de organização da etapa nacional; 
li. Elaborar o Documento de Reíer6ncia para pautar as Conferências; 
Ili. Sintetizar as contribuições vindas doe Estados e Diatrito Federal para compor o Documento Base 

para a etapa nacional; 
IV. Sintetizar as propostas aplOVlldas nas PleMrlas de Elxo; 
V. Enitir parecer sobre as moções apr9l8ntadas na PIIMria; 

Art. 10" O FME, na organização da IV Conrertncia Municipal de Educação da Educação, terà as 
aegulntes atribuições: 

1 - Coordenar, supeNisionar e promover a realização da IV Confer6ncia Municipal de Educação da 
Educação, obaervados 01 aspactoa t6allcos, polltlcos e admlnlstrallvoa; 

li - Elaborar o regulamento geral da IV Confer6ncia Municipal de Educação da Educação, o seu 
regimento e as orilntaçõas; 

IV - Elaborar a programação e a metodologia para sua ~ ; 
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V - Mobilizar e atticular a pa,1icipaçlo dos Ngmenloe da educaçlo e dos llll0fN eoclM na 
confettnàa rnunk:ipal: 

VI - Villbilizar a Infraeatrulunl ---- pena a lNliDçlo da IV Confartncia Munk:ipel de Educaçlo 
da Educaçlo, com o auporte "<:nleo e o apoio financeiro cio munlclplo, em regime de COlabOf8Çilo com os 

demas - fedenltivoa; • 

VII - elaborar propostas de CliwlgllÇlo e de estnüglaa de cornunicllçlo. 

Art. 11• O Fónlm E91adual de EducaçAo dllllnlrâ, obedecei ido os alt6!toe do regimento lntemo da IV 
CONAE, o número de delegedoa/• • ..em indicados pela conl111t11c:I• municipllia e ou lnllllmunlc:ipala 
para pa,1icips da_..,. EàdUIII CONAE 2022. 

Art. 12" AadNpeaa-.-i a rNliDçlo da IV 001lflllt11c:ill munlclplll de Educeçflode Santo António 
de Uaboa - PI, ocotretAo por conta dos recu,- OfÇ8ITlllf1t6tt cio Munlclplo. 

Art. 13" Eà Decnlto entJa em vigor na dela de 1118 publlcaçlo. 

Santo Anlõnlo de UlbolWPI, 111 de fevlllelro de 2022. 

Prefeito Municipal 


